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Sessão de u	 20 de agosto de 1993.	 ACORDO No 202-05.972
Recurso nau	 S6.943
Recorrente	 URUCUM MINERAWM S/A
Recorrida u	 IRE EM CORUMBA - MS

PIS - Não-competen :ia do Conselho de Con-
tribuintes para apre ,Aação de matéria que verse
sobre a ilegalidade e ou inconstitucionalidade das
normas tributárias.Re.urso negado.

Vistos, relatados e diuscutidos os presentes autos
de recurso interposto por URUCUM MINERAÇNO S/A.

ACORDAM os Membros dia Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessges, em /4 de agosto de 1993.
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HELVIO E	 4E00 B % RCE Presidente e Relator
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^.

G	 DO AMARALMARAL MMTINS - Procurador-Repre-

kivi.

G-77.7

	

	
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM 8ESSA0 DE 	 0111-1993:

,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, LUIZ FERNANÔO AYRES DE MELLO PACHECO(Suplente), ANTONIO
CARLO BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCFEDO DE OLIVEIRA, jOSE ANTONIO
AROCHA DA CUNHA, TARAS IO CAMPELO B( RGES e jOSE CABRAL GAROFANG.

APM
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•Recurso no n	 86.943
AcórdWo no n	 202-05.972
Recorrente;	 URUCUM MINERAC10 S/A

RELATORI O

Por bem descrever os fatos em exame no presente
processo, adoto e transcrevo, a s~Air 	 relatório que compae a ,
decisgo recorrida (fls. 55/61).

"O	 procedimento	 teve	 início	 com	 o
lançamento	 de ofício ccntra a sociedade supra,

1

dond e a fi c l isazaçgo, por meio e auditoria da Co-
brança Administrativa Doniciliar (C.A.D.), apurou
um débito consolidad em 07/11/90, de Cr$
0.363.304,67 (Oito milbles, trezentos e sessenta e

• tres mil, trezentos e qtatro cruzeiros e sessenta
• e sete centavos), ref.rehte à contribuiçgo ao

ii

PIS-Recei ta Operacion 9 nos seguintes meses de
competencia g Abril a Dezembro/89 e janeiro a
julho/90. Instruem o lançamento os documentos de
'fls.. 02/10.

Cl	 crédito	 tributário	 apurado	 foi	 o
seguinte (fls. 01) g Contribuiç go - 69.346,8139

1
BTNEg Juros de Mora ( H 11/90 -) 4.332,7124 BTNEp
Muita (passível de flduçgo) - 34.673 9 3660 BTNEp
num total de 108.352,&923 BTME (cento e oito mil,
trezentos e cinque a e dois virgula oito mil,
novecentos e vinte e trts Beinus do	 Tesouro
Nacional Fiscal).

De	 acordo	 ccm	 o	 documento	 de	 fls.
01 - verso, a CD p0 	 go descrita no item 1 supra ,violou os seguintes dispositivos legais 	 artigo	 .
3q, letra "b" da Le iJ Complementar np 07/70p artigo
4p, letra "b" - parájrafo lp, letra"b" e artigo eg

.	 do Regulameto do Fundo de Participag go	 para
Execuçgo do Progli ama de Integraçgo Social,
aprovado pela Resoldtçgo do Banco Central do Brasil
no 174/71g artigo lh, parágrafo Cinte° - letra "b"
da Lei Complement F rio 17/73g artigo ip - inciso V
O artigo 22 - pare grafo único do Decreto-lei no
2.445/88, com recaçgo dada pelo Decreto-lei np
2.449/88.

1

1
1
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Regularmente intimida, a interessada
apresenta, tempestivamente, a sua impugnaÇ go (fls.
13/22), por meio de procu rador (fls. 24), com as
seguintes olegaçffes„ em slnteseg

- preliminarmente .liz que a impugnaç go é
tempestiva;

- o que demonstrará a seguir, ser insubsis-
tente o lançamento ex- Lfficio ora impugnado;

f- a participaç go dis empregados no lucro das
empresas teve início c4m a Constituiç go Federal	 .

•
(C.F.) de 1946;

- A C.F. de 1967 e sua Emenda n2 01/69 (E.C.)

(::

não estabeleceu obri toriamente a participaçgo
direta dos empregados los lucros, possibilit ando,
destarte, a Constituiç go de um fundo do qual todos
os trabalhadores fossm condóminos. Tal fundo foi
regulado pela Lei Comiolementar no 07/70, que criou
o Programa de Integraiçgo Social (PIS);

/	
.

- desde a sua criaçgo (07/09/70) até a ,
promulgaçgo	 da	 Úlenda Constitucional	 no	 8

it	

....
(07/04/77) o PIS pod a qualificar-se como imposto
novo, com receita vinculada, instituído pela Unigo
no exercício de siAa competéncia residual, pELs
como se pode obser ar nos artigos 52, 82 e 92 da
LC No 07/70, a sua incidOncia sobre o faturamento

oera ttalmente dejsvinculada do evento futuro e
incerto do lucro' logo„ n go se tratava de can-
tribuiçgo cuja matiz constitucional fosse o art.
1	

ei

	65, inciso V da	 entgo vigente (cita Pnotes de
Miranda, in "cowntarios à Constituiçgo de 1967,
com Emenda no 1", de 1969);

- a partir da promulgaç go da EC n2 8/77, é
que o PIS pasvou a ter matriz constitucional
própri ea	 autún a, vinculado ao artigo 165, V da
01/69, quando entgo, poderia incii	 tdr somene sobre
o lucro, restardo revogadas as suas incidOncias
sobre o faturamlinto e folha de pagamento (refere-
se a Acórd go Io STF, no RE no 100.790-SP„ cujo
relator foi o Mánistro Francisco Rezek);

/3
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par- a	 ti cioo saneio	 cmento do Dereto-lei no
2445, alterado pelo DegrIeto ng 2449, ambos de
junho/08, a base de cálviulo da contribuiçgo foi

1alterada, passando a ser f calculada sobre a receita
bruta operacional (cita o art. 12 9 V e parágrafo
22):

- tais DL;; s•o formalmente inconstitucionais
porque versam matéria eí:itranha ao artigo 55, II da
CF/67	 ("Finanças Púbiicas,	 inclusive	 normas

t	
setributárias") que invo a em u preâmbulo. Pois,

partir da ri; no 8/77 o ,a8 ngo estava incluído no
campo das "Finanças Nblicas" (fundamenta-se no

. voto do Min. Frw)cillc.o Rezek, no Acórd go já
citado). Assim, ri ga sd)ndo finanças ptiblicas, ngo
podia ser regulado pof . Decreto-lei, sob pena de
ofender o artigo 55, IF da CF/67:

- admitindo-se due após a EC no 8/77 o PIS
poderia ser cobrado

I 	
f 'tusobre o	 aramento das

empresas e que a LC nj 7/70, poderia ser alterada
por'	

r
r Decreto-lei	 é,	 orçoso concluir que com o

advento da Constituiçgo de 1988, essa contribuiçgo

I
i t	 inn go poderia incidir sobre a recea operacoal

bruta ou ainda, sobrT o faturamento de minerais do
país (cita os artig ps 149, 194, 201-1V e 239 e,
interpreta os artig.s 146-111,149,150-1 e 111 e
195 da CF/88):

- se as contribuiçffes (ai incluídas o R18),
Li/i.	 ipossuiam natureza t tutára antes da Constituiçgo

de 1988, hoie elas ;go tributos por natureza e por
se encontrarem disp:mtas no capítulo referente ao
sitmsea tri	

iI

butáro 'nacional:

- o DL 2.445/40, alterado pelo DL n2 2449/88,
considera como .eceita operacional bruta o
somatório das reltas que d go origem ao lucro
operacional, na forma da legislaç go do Imposto de
Renda, com algumwd E'? >( 	 e deduçtNes. Dentre as
receitas	 op	 Jer	 onais.	 brutas	 incluem-se	 as
provenientes	 de vendas de bens	 e	 serviços
(faturamento), RS decorrentes de operaçffes
financeiras, as aria0es monetárias ativas e os
rendimentos de Nrticipaçfles societárias:

4
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- ocorre que a Con ituicao estabeleceu como
base de cálculo das J.ontribui0es sociais dos
empregados a folha de sllários, o faturamento e o
lucro (transcreve o ar go 195 - 1 e parágrafo 42
da CF/86)g

- a possibilidade Ja lei prever outras fontes
de recurso implica na ob1;erv2ncia do disposto no
artigo 151-1 (transori.o)g

- o DL. 2445/86 entá incompatível com o novo
texto Constituciona por nao estabelecer o
mecanismo da nao-cumuittividade deste tributog

,
- o conceito de receita operacional é bem

i
amplo, abrangendo inclusive as receitas oriundas
do faturamento. Assin, compatibilizando a lei
anterior às normas sur_ervenientes, e preservando a

Lcontinuidade do cl :1 	 a lei antiga deve ser
recebida parcialmenté pela nova ordem jurídica,
E xpurgando-se dela, tudo que de excedente
contiverg

- portanto, ad Ul. tindo-se a validade do DL
2445/88, alterado pell.o DL 2449/88, ter-se-á que
considerá-lo parcialmknte revogado, devendo o PIS,
ser calculado somente ‘sobre as receitas oriundas
do faturamentog

- entretanto, m essa contribuiçao fosse
devida, nao poderia ilcidir sobre o faturamento de
minerais, face ao cue dispffe o parágrafo 30 do
artigo 155 da CF/88g1

I
.	 .
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Na mencionada decisão, a autoridade julgadora de
primeira instância julgou procedente a a-ao fiscal, com base nos
seguintes considerandau

"CONSIDERANDO que n contencioso fiscal se
inicia com a impugnação d c  sujeito passivo, a quem 	 •
cabe o &sus da provag

CONSIDERANDO que as raz(es apresentadas pela
interessada sac.) insufic entes para ilidir a ação
fiscal, isto que nao compete à autoridade
Administrativa julgar a inconstitucionalidad( de
Lei ou Decreto (Parecer lormativo CST n2 329/70 -•
fls. 47)g

CONSIDERANDO o dipposto nos artigos 21
parágrafo 22, T, 42-VII ie 55-parágrafo 12 da CF/67
ce, nos artigos 149 e it. 5-parágrafo 32 da CF/Sag

•

CONSIDERANDO que a atividade do lançamento O
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabili-
dade funcional (art. 142, parágrafo único do CTN)g
bem como o Decreto n2 .2i.529/74 (item 13 supra)g

l<CONSIDERANDO que e is te orientação clara da
PFN no sentido da lega Hade da tributação (cf.fls.
40/54)g

CONSIDERANDO o previsto nos dispositivos	 le-
gais ementadosg

CONSIDERANDO que1 á coNrIssno DE DIVIDA	 pelo

T

cont	 iteribun	 (v. fls. 1 e segs)g"

Em tempo hábil, a empresa apresentou a este
Conselho o recurso de fls. 67/74, no hual alega, preliminarmente,
que o mesmo é tempestivo.

No mérito, a aU 'Luad a hasicamente, repete os termos
da peça impugnatória, argumentando, ainda, sobe a improcedencia da
decisao recorrida.

E o relatório.

6
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1
VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO E COVEDO BARCELLOS

	

i	

I
I

Como se vO, as razbes aduzi 
i 
as e nWo-discutidas,

ou seja, a inconstitucionalidade da exigeocia fiscal, é, segundo
a recorrente, o embasamento da preliminar ) de nulidade da decisWo
recorrida.

De acordo com o Decreto i-ic 70.235/72, sao nulos
(art. 59)g

Os atos e te rrnos lavrados por 	 pessoa
incompetente

II - Os despachos e duj.sMes proferidos por
autoridade incompetente )U com preteria° do
direito de defesa."

Ora, como todos os ato1	 ermos, despachos e
decisâo constantes do presente proce , so foram lavrados OU
proferidos por pessoa competente, a hipàtese remanescente para
argbiao de nulidade seria a de preteriç*o do direito de defesa.

I.)Mas, no caso em tela, nW ocorreu cerceamento do
direito de defesa.

De início, ressalte-se qu e inconstitucionalidade e
ilegalidade da legislaao sWo assuntais que, por sua própria
natureza, fogem a competância do proces o administratfvo fiscal,
cujo objeto é o processo administrativo de determinaao e
exigencia dos créditos tributários da OniWo (Decreto no
70.235/72). As alegaçffes de inconstitucionalidade e ilegalidade
da	 legislaao,	 nWo	 podendo	 ser 1 apreciadas	 na	 esfera
dmnaiitrsativa, t	 nambém W podemod	 vem ser leadas em consideraao na

fundamentaao de qualquer decisWo, pordjue, no processo adminis-
trativo, a constitucional idade e legakidade da lei sWo ares-
supostos fundamentais e indiscutíveis. lega0es dessa natureza,
só resolvidas na area do judiciário, sXa. pois, irrelevantes no
processo administrativo fiscal. Na esfera do Executivo, apenas se
cumpre o mandamento, ri Wo se discute a ILA validade.

	

Os fundamentos legai , para determinaao 	 da
exigOncia,	 estWo suficientemente c aros na decisâo de	 ia
instância. () exigencia fiscal fundok-se no exame da escrita
fiscal da recorrente e os valore=, levantados nWo foram
questionados. A legislaao de regOncia foi aplicada aos fatos de
maneira consistente aos procedimentos Asuais nas circunstâncias.

7/
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Os aspectos da legislação que foran contestados fogem á
competência indicante do processo administrativo fiscal, por
cpiestionarem a legalidade da lei.

Hada, no processo em tela, configura nulidade,
portanto. Os atos foram praticados por pessoa competente. Não

I
I

1

houve cerceamen to do di rei, de defes , pois foram claros os
critérios adotados, quer no levantamento dos valores, quer na
aplicaçab da lei e nenhum elemento fundlmental para a formaçab da
decisão deixou de ser abordado. Os asgectos que a recorrente
deseja sejam analisados, por irrelevantes ao fulcro da matéria em
julgamento, tem a solução prevista no èrtigo 60, do Decreto no
70.235/72, a saberg

I
•"Art. 60. As irregLiaridades, incorreças e

omissaes	 diferentes das referidas no	 artigo

I

anterir	 ã imo	 no	 por rtaão	 eão	 -em nulidade e sr	 sa
nadas quando resultarem cm prejuízo para o sujeito
passivo, salvo se este iles houver dado causa, ou

i

quando não influirem na I'illtIP.0 de litígio."

No caso, pois, tendo o próprio sujeito passivo !dado causa a pretensa incorreção, trazondo A lide razaes a ela
estranhas, ou descabidas, que não influem na solução do litígio,
prevê o Decreto no 70.235/72 que npA il, s faça.

1

Rejeito, portanto, a pr eliminar de nulidade da
decisão recorrida.

No que chama de razffes d .. mérito a iiiteressada não
contesta o cometimento da infração e nã traz aos autos quaisquer
prova que possam infirmar a exigência fiscal.

Insiste, apenas, nos a rgumentos de ilegalidade
e/ou inconstitucionalidade da cobrança ia Contribuição.

Assim sendo, tendo em vista a farta jurisprudência
sobro a não competência deste Colegiado para apreciação de
qüestaes que envolvam a ilegalidade e/ou inconstitucional idade
das normas tributárias, voto no sentid p de que se negue provi-
mento ao recurso, mantendo-se na íntegra a decisão recorrida que
bem apreciou a matéria e aplicou a lei.

	

,	

/eSala das Sessa	

2

es em,	 jil agosto de 1993.

• 4 //, it
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HELVIO Esc-v-)o DARCILLIE
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